ATA DA 6ª REUNIÃO DE DIRETORIA DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2007, às 09:30h na sede da ABRAFIX, sito na Alameda Santos, 200, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo – SP, reuniram-se os membros da Diretoria tendo, assinado o livro de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia, o primeiro Diretor Vice-Presidente Gilberto Mussi de Carvalho, o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o Diretor Financeiro José Fernandes Pauletti e seu Suplente Eduardo Felippe Corrêa, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Domingos Penha, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca, o Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva Costa Filho, os Diretores de Relações Institucionais Guilherme de Souza Villares, Hélio Bampi e Didier Pierre Guy Chinchilla, e a Conselheira Suplente no Conselho de Representantes (pelo SINDER) Ana Cristina Rodrigues Santos Pinheiro.  Justificou ausência: o Diretor Jurídico Institucional José Carlos de Magalhães Costa (cirurgia) e sua suplente Munik Braguez Nunes de Aragão (impossibilidade).  Ainda presente José Carlos Maciel Neto (pelo SINDER).  Como convidado, o Superintendente-Executivo da TELEBRASIL e do SINDITELEBRASIL Cesar Rômulo Silveira Neto.  A ordem do dia foi a seguinte: “1 – ASSUNTOS PARA COMUNICAÇÃO: 1.1 – Formalização da Vinculação dos Sindicatos Filiados à FEBRATEL com novo código sindical: Relator Eduardo Felippe; 1.2 – Emissão das GRCS 2007: Relator Eduardo Felippe; 1.3 – Mediação com o SEEDESP na DRT/SP: Relatores Guilherme Villares e Eduardo Felippe; 2 – ASSUNTOS PARA DELIBERAÇÃO:2.1 – Aprovação da Ata da Reunião anterior (já enviada por e-mail FEB 001/07, em 03/jan/07): Relator: Alexandre Lopes (17:00h. – 17:02); 2.2 – Aprovar ou rejeitar os pedidos de filiação dos Sindicatos, “ad referendum” da Assembléia Geral do Conselho de Representantes (inciso II do artigo 2.3: Pedido de filiação do SINDISAT – Sindicato Nacional de Empresas de Telecomunicações por Satélite autorizado pela AGE do SINDISAT realizada em 11dez2007: Relator Cesar Rômulo (17:02 – 17:05); 2.3 – Planejamento 2007 – Relator Cesar Rômulo (17:05 – 17:30); a) A Governança da Representação Institucional do Setor; b) O Orçamento-Programa da Ação de Representação Institucional; c) O Plano de Financiamento da Ação de Representação Institucional; d) O Valor a ser gerado para os Representados; 2.4 - Aprovar, para apresentação na Assembléia Geral do Conselho de Representantes, o orçamento das receitas, despesas, investimentos e aplicações (inciso IV do artigo 23), sob o título de “Orçamento Anual – 2007”: Relator Cesar Rômulo (17:30 – 17:35); 2.5 - Decidir sobre a Política Orçamentária - 2007 a ser encaminhada para deliberação da Assembléia do Conselho de Representantes (inciso VIII do artigo 2.3): Relator Cesar Rômulo (17:35 – 17:40); 2.6 - Decidir e determinar a implantação das Assessorias e de Auditoria, como também de qualquer outra que se fizer necessária para o adequado desempenho da FEBRATEL, todas vinculadas à Presidência (inciso XVI do artigo 23): (17:40 – 17:45) a) Auditoria Externa: Relator Eduardo Felippe; 2.7 - Implantar a Secretaria Geral da Diretoria e autorizar ao Presidente nomear o Secretário Geral (inciso XXIII do artigo 23): Relator Luiz Alberto Garcia (17:45 – 17:50); a) TELEBRASIL: realizar a função de Secretaria Geral da FEBRATEL; b) Nomeação do Secretário Geral da FEBRATEL; c) Nomeação do Secretário e Procurador da FEBRATEL; d) Nomeação do Gerente Administrativo-Financeiro e Procurador da FEBRATEL; e) Fixação da remuneração dos nomeados; 2.8 - Filiação da FEBRATEL à TELEBRASIL – Associação Brasileira de Telecomunicações: relator Eduardo Felippe (17:50 – 17:55).; 3 – ASSUNTOS PARA APRESENTAÇÃO E DEBATE: 3.1 – A Questão da Inclusão Digital do Estado Brasileiro: Dr. Ricado Schaefer da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial 3.2 - Projeto CONIC – Confederação Nacional de Informação e Comunicação (17:55 – 18:00h): a) Evolução das Articulações para a Constituição; b) Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0; c) Definição da Categoria Econômica a ser representada; d) Estatuto Social – Minuta: Relatora Tânia Calvao (do SINDITELEBRASIL); 3.3 – Contratação de Advogado Trabalhista com Dedicação Exclusiva: Relator Cícero Penha (próxima reunião); 3.4 – Preço Público de Administração de Numeração: Relator Guilherme Villares (próxima reunião); 3.5 – Pacto Coletivo – Quotas Especiais: Relator Ludgero Pattaro (próxima reunião). 4 – OUTROS ASSUNTOS.” Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos e nomeando como secretário da mesma, o Superintendente-Executivo Cesar Rômulo Silveira Neto.  Abordado o subitem 1.1, Formalização da Vinculação dos Sindicatos Filiados à FEBRATEL com novo código sindical, Eduardo Felippe relatou que quatro sindicatos, SETA, SINDER, SINDITELEBRASIL e SINSTAL já têm código sindical que os vinculam à FEBRATEL.  Vinte por cento (20%) dos recursos desses sindicatos já estarão sendo transferidos para a FEBRATEL.  A categoria do SINDISAT -- cujo registro falta ser publicado no DOU -- está sendo recolhida com guias emitidas pela FEBRATEL.  No caso do SINDIMEST-RJ falta Ofício da Secretaria de Relações do Trabalho do MTE para a CEF.  O SIITEP não fará a vinculação referente à GRCS 2007.  Sobre as despesas a serem ressarcidas ao SINDITELEBRASIL pelo SIITEP isto será feito oportunamente.  O subitem 1.1, permanece em aberto.  Quanto ao subitem 1.2, Emissão das GRCS 2007, Eduardo Felippe relatou que foram emitidas guias para cerca de 50 empresas da categoria do SINDISAT.  Relatou ainda que a FEBRATEL assinou um contrato de compartilhamento de tarifas que foi distribuído aos Sindicatos.  Por esse compartilhamento, os sindicatos poderão passar 20% de suas tarifas bancárias para a FEBRATEL.  Os sindicatos deverão ir às respectivas Agências da CEF e aderir ao contrato de compartilhamento de tarifas efetuado pela FEBRATEL.  Eduardo Felippe enviará, por e-mail aos sindicatos, contato da Agência da FEBRATEL na CEF.  O Diretor-Presidente Luis Garcia disse que é preciso informar os contribuintes a que sindicato pertencem.  Eduardo Fellipe relatou ter recebido planilhas do SINDER com centenas de empresas.  Relatou que em função do código de atividade com que a empresa está registrada na secretaria da Receita Federal, verificou a que categoria a empresa pertence. Foram levantadas as empresas verificando se estão, ou não, sendo cobrados.  Os demais sindicatos manifestaram interesse em que a FEBRATEL organizasse e operasse os respectivos cadastros de filiados, o que foi aceito por todos; em conseqüência, ficaram de enviar para a FEBRATEL os seus cadastros para avaliação e devidas providências; O subitem 1.2, permanece em aberto; Quanto ao subitem 1.3 – Mediação com o SEEDESP na DRT/SP, a FEBRATEL, o SINDER, o SETA, e o SINDITELEBRASIL foram convocados a comparecer na Delegação Regional do Trabalho de São Paulo para uma mediação com o SEEDESP (Sindicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras de Gêneros em Geral do Estado de São Paulo).  Explicou o 1º Diretor Vice-Presidente Gilberto Mussi que o SEEDESP também representa "motoboys" e que estes também são contratados por empresas de telecomunicações.  A Diretoria Jurídica do SINDITELEBRASIL aconselhou a não participação por serem categorias distintas.  O SINDITELEBRASIL e a FEBRATEL entraram com uma representação junto a DRT/SP informando o porquê de sua não participação, encerrando-se, assim o tema do subitem.  Abordado o subitem 2.1, Aprovação da Ata da Reunião anterior (já enviada por e-mail FEB 001/07, em 03/jan/07): foi aprovada.  Quanto ao subitem 2.2, Aprovar ou rejeitar os pedidos de filiação dos Sindicatos, “ad referendum” da Assembléia Geral do Conselho de Representantes (inciso II do artigo 23): Pedido de filiação do SINDISAT – Sindicato Nacional de Empresas de Telecomunicações por Satélite autorizado pela AGE do SINDISAT realizada em 11.dez.2007, o Diretor de Relações Institucionais Didier Chinchilla registrou que o SINDISAT firmou acordo com o SINSTAL através do qual este repassa para o SINDISAT a base da categoria que lhes cabe e o SINSTAL repassa, em 2006 e 2007, vinte por cento da arrecadação sindical correspondente.  O que foi aprovado.  Referente ao subitem 2.3, Planejamento 2007: a) A Governança da Representação Institucional do Setor; b) O Orçamento-Programa da Ação de Representação Institucional; c) O Plano de Financiamento da Ação de Representação Institucional; d) O Valor a ser gerado para os Representados: o assunto permanece em aberto e será retomado na próxima reunião.  O subitem 2.3, foi postergado.  Em relação ao subitem 2.4, Aprovar, para apresentação na Assembléia Geral do Conselho de Representantes, o orçamento das receitas, despesas, investimentos e aplicações (inciso IV do artigo 23), sob o título de “Orçamento Anual – 2007”, o Superintendente Executivo César Rômulo adiantou que o Orçamento sendo apresentado era preliminar e sujeito a debates.  Explicou o conceito de Governança Institucional como uma representação integrada entre Sindicatos, Federação e a TELEBRASIL, esta última servindo de plataforma de serviços para as demais entidades.  O Diretor-Presidente Luiz Garcia propôs que o Orçamento seja feito tão logo se tenham dados concretos.  Lembrou que a arrecadação de 2007 servirá para suportar as despesas de 2006 e que a arrecadação de 2007 suportará as despesas de 2008.  Os subitens 2.4 e 2.5 foram postergados.  Em relação ao subitem 2.6, Decidir e determinar a implantação das Assessorias e de Auditoria, como também de qualquer outra que se fizer necessária para o adequado desempenho da FEBRATEL, todas vinculadas à Presidência (inciso XVI do artigo 23): a) Auditoria Externa, aprovada a proposta apresenta por Cesar Rômulo que se utilize a BKR Lopes Machado que também faz a auditoria do SINDITELEBRASIL.  Eduardo Felippe obterá proposta da BKR Lopes Machado para discussão e aprovação na próxima reunião. O subitem 2.6 permanece em aberto.  Quanto ao subitem 2.7, Implantar a Secretaria Geral da Diretoria e autorizar ao Presidente nomear o Secretário Geral (inciso XXIII do artigo 23): a) TELEBRASIL: realizar a função de Secretaria Geral da FEBRATEL; b) Nomeação do Secretário Geral da FEBRATEL; c) Nomeação do Secretário e Procurador da FEBRATEL; d) Nomeação do Gerente Administrativo-Financeiro e Procurador da FEBRATEL; e) Fixação da remuneração dos nomeados, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Penha esclareceu que cabe à Assembléia Geral aprovar que a TELEBRASIL realize a função de secretaria geral da FEBRATEL.  O Secretário Geral da FEBRATEL, pessoa natural, está previsto nos Estatutos, mas ainda não está nomeado.  O Diretor-Presidente Luiz Garcia disse que este item envolve despesa e propôs sua postergação acompanhando os subitens 2.4 e 2.5. Aprovada a postergação do subitem 2.7 até haver orçamento. O sub-item 2.7 foi postergado até março de 2007.  Abordado o item 2.8, Filiação da FEBRATEL à TELEBRASIL – Associação Brasileira de Telecomunicações, o Superintendente-Executivo Cesar Rômulo informou que encaminhou pela TELEBRASIL a CT 029.07 em 16/jan com proposta da Diretoria Estatutária da entidade para a Diretoria da FEBRATEL, representada pelos seus Presidente e Diretor Administrativo, respectivamente, Luiz Alberto Garcia e Ludgero José Pattaro.  A expressão correta não é se filiar, mas sim se associar à TELEBRASIL, com uma contribuição mensal em categoria específica do tipo Quota Especial de Contribuição Associativa.  O subitem 2.8 foi postergado.  Em relação ao subitem 3.1, A Questão da Inclusão Digital do Estado Brasileiro: Dr. Ricado Schaefer da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial: a apresentação foi antecipada contando com a presença de representantes da TELEBRASIL, SINDITELEBRASIL e FEBRATEL; da apresentação, seguida de debates, ficou evidenciada a necessidade do estreitamento das relações entre a FEBRATEL e órgãos do governo formuladores de políticas públicas e do planejamento governamental para contribuir, com efetividade, para o desenvolvimento de políticas, planos, programas e projetos que impliquem na promoção da utilização das tecnologias da informação e comunicação (TIC) pelo Estado e pela Sociedade, essenciais que são para o crescimento do mercado de telecomunicações e para o desenvolvimento de novos negócios que sustentem um novo ciclo de investimentos no Setor de Telecomunicações.  O Diretor-Presidente Luiz Garcia, agradeceu ao palestrante a qualidade de sua apresentação, que ficou de torná-la liberada para circulação no âmbito da FEBRATEL. O Presidente disse ainda que as relações entre a ABDI e a FEBRATEL seriam estreitadas visando a construção de um projeto político para a efetiva implementação da Sociedade da Informação.  O sub-item 3.1 foi encerrado.  Quanto ao subitem 3.2, Projeto CONIC – Confederação Nacional de Informação e Comunicação: a) Evolução das Articulações para a Constituição; b) Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0; c) Definição da Categoria Econômica a ser representada; d) Estatuto Social – Minuta: Relatora Tânia Calvao (do SINDITELEBRASIL): O relator Cesar Rômulo explicou ter remetido o Estatuto para comentários; e o reenviará.  O relator opinou ser oportuno o momento político, para a criação da CONIC visto a criação de outras federações em andamento e que poderão assumir a liderança do processo de constituição de uma Confederação, deixando a FEBRATEL em segundo plano.  O Diretor-Presidente Luiz Garcia é favorável à criação da Confederação por aproximarem do Sistema "S".  O subitem 3.2 continua em aberto.  Quanto ao subitem 3.3, Contratação de Advogado Trabalhista com Dedicação Exclusiva, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Penha encontrará um profissional que poderá atender ao SINDITELEBRASIL e a FEBRATEL e, trará proposta para a próxima reunião.  O subitem 3.3 continua em aberto. Abordado o subitem 3.4,Preço Público de Administração de Numeração, o Diretor de Relações Institucionais Guilherme Villares disse tratar-se de uma taxa retroativa a 1998 e até 2015 e que já tem um valor.  É ilegal porque taxa não pode ser retroativa.  O Diretor Administrativo Ludgero Pattaro disse que o assunto também é discutido na ACEL.  Trata-se de recurso escasso não renovável e que quanto menos dígitos têm o número, mais alta é a taxa.  Há determinação legal que obriga a Anatel a cobrar as taxas e que, com a tabela que está sendo proposta, os valores a serem pagos pelas prestadoras de serviço de telecomunicações com número serão muito altos.  A FEBRATEL pode impetrar uma ação.  A ABRAFIX, ACEL e FEBRATEL podem impetrar uma ação conjunta.  É assunto para escritório de advocacia especializado, em assuntos tributários.  O sub-item 3.4 continua em aberto.  Quanto ao subitem 3.5, Pacto Coletivo – Quotas Especiais, o Diretor Administrativo Ludgero Pattaro informou que entre os sindicatos ficou decidido de que o assunto seria encaminhado, via SINDITELEBRASIL e não pela FEBRATEL.  O sub-item 3.5 está resolvido.  Abordado o subitem 4, Outros Assuntos, a) foi discutida a importância de haver uma base de dados com informações e formatação pela FEBRATEL com a classificação das empresas por sindicatos.  O SINDITELEBRASIL e o SINDISAT já estão com essa base de dados na FEBRATEL.  Os sindicatos irão municiar a base de dados da FEBRATEL.  Será preciso levantar as empresas da FEBRATEL, analisá-las, e depois classificá-las nos respectivos sindicatos.  Aprovado que Eduardo Felippe será responsável pela Base de Dados da FEBRATEL, após consenso dos Sindicatos filiados, quanto a delimitação das bases setoriais individuais, suportadas por seus respectivos Estatutos; b) o 1º Diretor VP Gilberto Mussi entregou ao Diretor Presidente Luiz Garcia livro de Paulo Niskier e Paulo Nathanael, ainda inédito, sobre "Educação, Estado e Trabalho"; c) o Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva noticiou que o SINDIMEST-RJ já formou 3.400 pessoas na NR-10 em parceria com a Estácio de Sá. Há um acordo com o Senai onde as empresas poderão reter 15% da contribuição aos Sistemas “S” para treinamento através do SINDIMEST-RJ com garantia de contratação; d) o Diretor-Presidente Luiz Garcia propôs que acontecessem reuniões nas sedes dos diversos sindicatos; e) o 1º Diretor VP Gilberto Mussi informou que o CIEE tem um projeto para treinar mão-de-obra, com os egressos serviço militar.  Finalizando, foi confirmado que a próxima reunião da Diretoria da FEBRATEL, conforme o Calendário Anual aprovado será realizada no dia 13 de fevereiro de 2007 (3ª feira), na sede da FEBRATEL, no Rio de Janeiro.  Considerando o adiantado da hora, o Presidente Luiz Garcia deu por encerrada a reunião agradecendo à todos as contribuições efetuadas.

      São Paulo – SP, 23 de janeiro de 2007.

Luiz Alberto Garcia                    Cesar Rômulo Silveira Neto
Presidente
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